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DiáriO DO ExECutivO  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEi Nº 23 .706, DE 16 DE DEZEMBrO DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 
Lírio dos vales, com sede no Município de Betim .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Lírio dos Vales, com sede 

no Município de Betim .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
rOMEu ZEMA NEtO

LEi Nº 23 .707, DE 16 DE DEZEMBrO DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
dos Moradores de Coqueiros e Adjacência – Ascoq –, com 
sede no Município de Jequitibá .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos Moradores de Coquei-

ros e Adjacência – Ascoq –, com sede no Município de Jequitibá.
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
rOMEu ZEMA NEtO

LEi Nº 23 .708, DE 16 DE DEZEMBrO DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação de Mora-
dores do Córrego Dornelas, com sede no Município de 
Orizânia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Córrego Dornelas, com 

sede no Município de Orizânia .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2020; 232° da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
rOMEu ZEMA NEtO

LEI Nº 23.709, DE 16 DE DEZEMBrO DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação de Moradores 
e Amigos do Bairro Alecrim, com sede no Município de 
Pedralva .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Moradores e Amigos do Bairro Ale-

crim, com sede no Município de Pedralva .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
rOMEu ZEMA NEtO

LEi Nº 23 .710, DE 16 DE DEZEMBrO DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação vale em Ação – 
AvA –, com sede no Município de Campo Belo .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação vale em Ação – AvA –, com sede no 

Município de Campo Belo .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
rOMEu ZEMA NEtO

LEi Nº 23 .711, DE 16 DE DEZEMBrO DE 2020 .

Declara de utilidade pública a entidade Projeto Amigo da 
Criança, com sede no Município de Curvelo .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Projeto Amigo da Criança, com sede no 

Município de Curvelo .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
rOMEu ZEMA NEtO

LEi Nº 23 .712, DE 16 DE DEZEMBrO DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação do Assenta-
mento Dom Luciano Mendes – AADLM –, com sede no 
Município de Salto da Divisa .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação do Assentamento Dom Luciano Mendes 

– AADLM –, com sede no Município de Salto da Divisa .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
rOMEu ZEMA NEtO

LEi Nº 23 .713, DE 16 DE DEZEMBrO DE 2020 .

Declara de utilidade pública a entidade JH9.org, com sede 
no Município de Belo Horizonte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade JH9.org, com sede no Município de Belo 

Horizonte .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil.
rOMEu ZEMA NEtO

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201216235222011.


